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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2024  
DISPENSA POR LIMITE Nº 04/2024 
 

1)  CONTRATANTE  

I -  Município de Piratuba/SC  

II -  CNPJ: 82.815.481/0001-58 

2)  BASE LEGAL PARA O AVISO DECONTRATAÇÃO DIRETA 

I -  Lei nº 14.133/2021, art. 75, § 3º 
II -  Decreto Municipal nº 2.103/2024  

3) BASE LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

I -  Lei nº 14.133/2021, art. 75, II 
II -  Decreto Municipal nº 2.103/2024  

4) ENVIO DE PROPOSTAS 

I -  Dia 21/02/2024 das 08h às 15h   
II -   Local de entrega ou envio: Setor de Compras e Licitação, Rua Governador 

Jorge Lacerda, 282, Centro, Piratuba/SC ou e-mail compras@piratuba.com.br 

5) CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

I -  MENOR PREÇO GLOBAL (LOTE) 

6) OBJETO COM ESPECIFICAÇÕES 

Contratação de empresa para fornecimento de mão de obra e peças, para 
recuperação da Tomada de Força Frontal TDP (Trator Agrícola Valtra, A114, 
145cv e Colhedora de Forragem Frontal CFR 2400) conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no Termo de Referência (anexo IV): 

 

7) REGRAS DE PARTICIPAÇÃO 

I -  As propostas deverão ser apresentadas ou enviadas, com todas as 
informações conforme modelo anexo III, sob pena de desclassificação. 
II -  Poderão apresentar proposta nas datas e horários especificados nos incisos I 
e II do item 4 deste instrumento todos as empresas interessadas e também as 
empresas que apresentaram orçamentos para formalização desta contratação.  
III -  O fornecedor concorda com todos os termos deste aviso de contratação direta; 
IV -  O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante, não cabendo ao Município a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de qualquer ato; 
V -  O fornecedor interessado encaminhará a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, com a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até 
a data e o horário estabelecidos neste aviso; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75i
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VI -  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço 
ou o desconto ofertado, vinculam o fornecedor; 
VII -  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
transportes, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 
VIII -  Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão 
ou qualquer outro pretexto; 
IX -  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços e 
fornecimento de peças nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição; 
X -  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação; 

 

8) JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

I -  A proposta de preços deverá conter declaração de que a proposta compreende 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação (art. 63, § 1º) 
(anexo III); 
II -  Sendo apresentada proposta igual à outra, prevalece a que for apresentada 
primeiro; 
III -  Será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação; 
IV -  No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço 
máximo definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais 
vantajosas, sendo encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço 
compatível ao estipulado pelo Município; 
V -  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação; 
VI -  Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será 
registrado na ata do procedimento da dispensa, devendo esta ser anexada aos 
autos do processo de contratação; 
VII -  Será desclassificada a proposta vencedora que (Lei nº 14.133/2021, art. 59):  

a) Contiver vícios insanáveis; 
b) Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso 
ou em seus anexos; 
c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59
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d) Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo 
Município; 
e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

VIII -  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do objeto. 
IX -  Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
X -  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
XI -  A ata do julgamento das propostas será anexada no processo de Dispensa de 
Licitação publicado no site do Município (www.piratuba.sc.gov.br – link licitações – 
Dispensa de licitação) 

9) HABILITAÇÃO 

I -  No primeiro dia útil após a publicação da ata de julgamento das propostas a 
empresa vencedora obrigatoriamente deverá protocolar no Setor de Compras e 
Licitações e ou enviar no e-mail compras@piratuba.com.br os seguintes 
documentos: 
 
a) Cópia do Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 
b) Estatuto Social; 

c) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 

e) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, 
relativa ao Município da sede do licitante; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 
do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais, instituídos por Lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CNDT ou CPDT-EN); 

h) Declaração que a proposta compreende a integridade dos custos (Anexo I); 

i) Declaração Unificada (Anexo II). 

II -  Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste aviso; 
III -  Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
Município examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 
objeto e as condições de habilitação. 
IV -  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 

 

http://www.piratuba.sc.gov.br/
mailto:compras@piratuba.com.br
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10) CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

I -  Ocorrendo a adjudicação do objeto e homologado o processo de contratação, 
caso se conclua pela contratação, será firmado Contrato Administrativo ou emitido 
instrumento equivalente, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 
II -  O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência 
(anexo IV). 
 

11) INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1) O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações, com aplicação das seguintes sanções (art. 155 e 156 da Lei nº 
14.133/2021): 

I -  Dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente: 
II -  Dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que 
cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 
III -  Dar causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente; 
IV -  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V -  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
VI -  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
VII -  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
VIII -  Fraudar o processo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou 
instrumento equivalente; 
IX -  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
X -  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo; 
XI -  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 
– Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras 
providências. 

2). Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas: 

Advertência (art. 156, § 2º). 
I 
Obs. 1: Quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave  
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com 
multa (art. 156, § 7º). 

Multa de 10% (dez por centro) sobre o 
valor do contrato 

Qualquer infração (art. 156, § 3º). 

Impedimento de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do Município de 
Piratuba/SC, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos (art. 156, § 4º). 

II 
III 
IV 
V 
VI 
VII 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art95
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A77
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A74
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Obs. 1: Quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com 
multa (art. 156, § 7º). 

Declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos (art. 156, § 
5º). 

VIII 
IX 
X 
XI 
XII 
 
Obs. 1: Pode ser aplicada cumulativamente com 
multa (art. 156, § 7º). 
 

3) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 

I -  A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II -  As peculiaridades do caso concreto; 
III -  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV -  Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V -  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

4) Para aplicação das sanções (arts. 156, § 6º, I, 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Inciso II do item 1: será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

a) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

II -  Incisos III e IV do item 1:  
a) Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 
e circunstâncias conhecidos; 
b) O licitante ou o contratado será intimada para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir; 
c) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou 
de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o 
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação; 
d) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 
e) A sanção prevista no inciso IV do item 1 será precedida de análise 
jurídica e será de competência exclusiva de secretário municipal (art. 156, § 
6º, I da Lei nº 14.133/2021); 
f) A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração 
pela Administração Pública Municipal, e será: 
g) Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se 

refere este item; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A77
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A77
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A76i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art157
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art158
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A76i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A76i
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h) Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa 
e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 
pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências;  

i) Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 
administrativa. 

5) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021). 

6) A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública Municipal (art. 156, § 9º da Lei nº 
14.133/2021). 

7) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências, serão apurados 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 

8) A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 
nº 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

9) A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

10) A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a 
uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos seguirá o disposto no art. 161, 
parágrafo único da Lei nº 14.133/2021. 

11) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, 
na forma prevista no inciso II do item 2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021). 

11.1) A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 
14.133/2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A78
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art160
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art161
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art161
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art161
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art162
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art162
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art162


 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATUBA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL E CLIMÁTICA 

 

Página 7 de 21 

12) É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante o Município de 
Piratuba/SC, exigidos, cumulativamente (art. 163 da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal; 
II -  Pagamento da multa; 
III -  Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 
caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 
penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
IV -  Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V -  Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 
cumprimento dos requisitos definidos neste item. 

12.1) A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do item 1 exigirá, como 
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 
programa de integridade pelo responsável (art. 163, parágrafo único da Lei nº 
14.133/2021). 

 

12) DISPOSIÇÕES FINAIS 

I -  Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por e-mail 
(compras@piratuba.gov.br) ou pelo telefone (49) 3553 0288. 

II -  Casos omissos serão dirimidos à luz da Lei nº 14.133/2021 e do regulamento 
municipal nº 2.103/2024, sempre com apoio da assessoria jurídica e do controle 
interno. 

III -  Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 
 
 

i. Anexo I – Declaração que a proposta compreende a integralidade dos custos; 
ii. Anexo II – Declaração Unificada; 
iii. Anexo III – Modelo de Proposta de preço; 
iv. Anexo IV – Termo de Referência; 

Piratuba/SC, 14 de fevereiro 2024. 

 

__________________________ 
CARLOS ALBERTO MALTAURO 
Supervisor de Compras 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art163
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art163
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art163
mailto:compras@piratuba.gov.br
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ANEXO I 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2024 
DISPENSA POR LIMITE Nº 04/2024 

 

DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

 

O licitante ___________________________, inscrito no CNPJ nº ______________, 
DECLARA, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que a proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega da proposta. 

  

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob 
pena do art. 299 do Código Penal. 

 

 

 

(LOCAL), (DATA). 

 

 

 

______________________________________ 

(LICITANTE – CNPJ) 
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ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2024 
DISPENSA POR LIMITE Nº 04/2024 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

(NOME DA EMPRESA), (CNPJ), declaro para os devidos fins, sob as penas da lei: 

a) Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 

b) Enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 
observado o disposto no art. 4º da Lei nº 14.133/2021; 

c) Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 
contratação, estando ciente pela necessidade de manutenção das condições da 
contratação durante toda a execução do contrato até seu pagamento; 

d) Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91, se 
couber; e 

e) Cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021 – inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

f) Cumprimento da Lei nº 13.709/2018 – LGPD. 

Declaro que o referido é verdade sob as penas do art. 299 do Código Penal. 

 

 

(LOCAL), (DATA) 

 

 

____________________________________ 
(NOME DO FORNECEDOR – CNPJ) 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art68vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm#art299
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2024 
DISPENSA POR LIMITE Nº 04/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de mão de obra e peças, para 
recuperação da Tomada de Força Frontal TDP (Trator Agrícola Valtra, A114, 145cv e 
Colhedora de Forragem Frontal CFR 2400). 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

E-mail:  

Pessoa Contrato: 

Celular/Watts:  

 

Lote 
Item Especificação Unid. Quant. 

Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1 

 

1 
ADAPTADOR RESPIRO 
TDPROHR-0010 

UND 1   

2 
ARRUELA ALUMINIO 24MM 
24.3X30X1.4 

UND 1   

3 
BOMBA LUBRIFICACAO E 
ACIONAMENTO EMBREAGEM 

UND 1   

4 
CAIXA TRANSMISSAO GGG40 US 
MP 

UND 1   

5 
CARTUCHO CRT5 PARA CORPO 
DE ENTRADA DNC50 

UND 1   

6 
CORPO DE ENTRADA DNCE50 
P3/4T7/8 

UND 1   

7 
CUBO DA EMBREAGEM 
TDPROHR-0057 

UND 1   

8 
CUBO TOMADA FORCA 80895810 
TDPROHR-0016 

UND 1   
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9 
DISCO INTERNO TDP TDPROHR-
0056 

UND 7   

10 
ELEMENTO FILTRANTE 
BI1319/60 MALHA 250 

UND 4   

11 
ELETROVALVULA TDP 
DO5KSB10A000K0032 

UND 1   

12 
INTERRUPTOR VIDRO ELETRICO 
- S15.2661 -  540.0033 - IM11256 

UND 1   

13 
JG ANEL PISTAO HIDRAULICO - 
830741/8 

UND 2   

14 LACRE CADEADO UND 1   

15 TAMPAO TDPROHR-0011 UND 1   

16 
MANGUEIRA MULTIUSO 1/2 400 
PSI INOCULADOR 

MT 0,30   

17 

OLEO SHELL SPIRAX S2 GD - 20 
LTS - 

FRONTAL - 45678855 

UND 1   

18 ORING 1A 11379 45X51X3 UND 4   

19 
PARAFUSO ALLEN 8X50 12.9 RI 
MA ZB 

UND 2   

20 RESPIRO TDPROHR-0035 UND 1   

21 
RETENTOR 35X47X7 - 02962 
BRGF - 103020 

UND 1   

22 
RETENTOR 38X52X10 - 0479 BR - 
7601 

UND 1   

23 ROLAMENTO 3207 UND 1   

24 ROLAMENTO 6210 ZZC3 UND 2   

25 
SEPARADOR / DISCO EXTERNO 
TDP TDPROHR-0055 

UND 8   

26 
MAO DE OBRA ESPECIALIZADA 
INDUSTRIA 

UND 1   

Valor Total Global  

 

 O licitante ___________________________, inscrito no CNPJ nº 
______________, DECLARA, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que a 
proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63%C2%A71
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normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 

  

 Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta 
declaração, sob pena do art. 299 do Código Penal. 

 

(LOCAL), (DATA). 

 

______________________________________ 

(LICITANTE – CNPJ) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm#art299
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ANEXO IV 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2024 
DISPENSA POR LIMITE Nº 04/2024 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

1.1 Contratação de empresa para fornecimento de mão de obra e peças, 
para recuperação da Tomada de Força Frontal TDP (Trator 
Agrícola Valtra, A114, 145cv e Colhedora de Forragem Frontal CFR 
2400) conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

 

Lote Item Especificação Unid. Quant. 
Preço 
Unit. 

Máximo  

Preço 
Total 

Máximo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1 

 

1 
ADAPTADOR RESPIRO 
TDPROHR-0010 

UND 1 385,00 385,00 

2 
ARRUELA ALUMINIO 24MM 
24.3X30X1.4 

UND 1 5,00 5,00 

3 
BOMBA LUBRIFICACAO E 
ACIONAMENTO EMBREAGEM 

UND 1 3580,00 3580,00 

4 
CAIXA TRANSMISSAO GGG40 
US MP 

UND 1 5780,00 5780,00 

5 
CARTUCHO CRT5 PARA 
CORPO DE ENTRADA DNC50 

UND 1 780,00 780,00 

6 
CORPO DE ENTRADA DNCE50 
P3/4T7/8 

UND 1 2150,00 2150,00 

7 
CUBO DA EMBREAGEM 
TDPROHR-0057 

UND 1 1005,76 1005,76 

8 
CUBO TOMADA FORCA 
80895810 TDPROHR-0016 

UND 1 2850,00 2850,00 

9 
DISCO INTERNO TDP 
TDPROHR-0056 

UND 7 110,32 772,24 

10 
ELEMENTO FILTRANTE 
BI1319/60 MALHA 250 

UND 4 217,28 869,12 

1. DO OBJETO, ITEM E VALOR  
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11 
ELETROVALVULA TDP 
DO5KSB10A000K0032 

UND 1 1280,00 1280,00 

12 
INTERRUPTOR VIDRO 
ELETRICO - S15.2661 -  
540.0033 - IM11256 

UND 1 95,20 95,20 

13 
JG ANEL PISTAO HIDRAULICO 
- 830741/8 

UND 2 89,00 178,00 

14 LACRE CADEADO UND 1 19,04 19,04 

15 TAMPAO TDPROHR-0011 UND 1 59,00 59,00 

16 
MANGUEIRA MULTIUSO 1/2 
400 PSI INOCULADOR 

MT 0,30 48,00 14,40 

 

17 

OLEO SHELL SPIRAX S2 GD - 
20 LTS - 

FRONTAL - 45678855 

UND 1 1058,40 1058,40 

18 ORING 1A 11379 45X51X3 UND 4 5,60 22,40 

19 
PARAFUSO ALLEN 8X50 12.9 RI 
MA ZB 

UND 2 8,00 16,00 

20 RESPIRO TDPROHR-0035 UND 1 35,00 35,00 

21 
RETENTOR 35X47X7 - 02962 
BRGF - 103020 

UND 1 150,08 150,08 

22 
RETENTOR 38X52X10 - 0479 
BR - 7601 

UND 1 60,48 60,48 

23 ROLAMENTO 3207 UND 1 285,00 285,00 

24 ROLAMENTO 6210 ZZC3 UND 2 134,40 268,80 

25 
SEPARADOR / DISCO 
EXTERNO TDP TDPROHR-0055 

UND 8 98,00 784,00 

26 
MAO DE OBRA 
ESPECIALIZADA INDUSTRIA 

UND 1 1450,00 1450,00 

Valor Total: 23.952,92 

Obs. 1 - Os preços mencionados acima são considerados como máximos, 
caso a  empresa apresente proposta superior, a mesma será desclassificada. 
 

 

 
2.2. A contratação deste objeto se faz necessário, tendo em vista a vigência da Nova  Lei de 
Licitações (Lei 14.133/2021), que fala “Art. 54. A publicidade do edital de licitação será 
realizada mediante divulgação do inteiro teor do ato convocatório de seus anexos no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). §1º Sem prejuízo do disposto no caput, 

2. JUSTIFICATIVA 
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é obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do 
Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível 
entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação” e “ART. 69 do Decreto 
Municipal 2.103/2024, que regulamenta a Lei 14.133/2021 “A fase externa da licitação, na 
forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos interessados por meio da 
publicação de extrato do edital no Diário Oficial dos Municípios – DOM, veiculado 
eletronicamente no endereço www.diariomunicipal.sc.gov.br, bem como em jornal diário 
de grande circulação, que poderá ser eletrônico ou virtual, com edições diárias e 
disponibilizadas ao público em geral”. Sendo assim, conforme exposto, tal contratação é 
de suma importância diante da previsão em lei que exige a publicação dos extratos dos 
editais licitatórios em jornais de grande circulação. 

 

 

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens 
comuns,  nos termos da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e Decreto Municipal 
nº 2.103/2024. 

 

 

4.1 –  A empresa vencedora será responsável pela retirada dos 
equipamentos junto a garagem de máquina do Município, sendo responsável 
pela sua devolução, responsabilizando pelos custos de transportes e seguro 
e no tempo que ficara sob sua responsabilidade. 

4.2 - A empresa vencedora, terá o prazo de 15 (quinze) dias para efetivar o 
conserto e devolução, após a solicitação de fornecimento. 

4.3 - Será de responsabilidade da empresa a devolução das peças 
substituídas junto ao Município.  

 

4.4 - O não cumprimento do disposto nos itens 4.1 e 4.2 do presente termo 
acarretará a anulação do empenho bem como a aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento e  a convocação do fornecedor subsequente 
considerando a ordem de 

 

5.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$23.953,02 (vinte 
e três mil, novecentos e cinquenta e três reais e dois centavos.). 
5.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do 
processo administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos de 
empresas especializadas. 

 

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato integram as dotações 
orçamentárias do orçamento do MUNICÍPIO DE PIRATUBA. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4. FORMA DE PRAZO E EXECUÇÃO 

5. VALOR ESTIMADO 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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Município de Piratuba – CNPJ: 82.815.481/0001-58 

 

7.1. Os serviços, serão recebidos: 
a. Provisoriamente, a partir da entrega e publicação, para efeito de 
verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
proposta. 
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, e sua publicação até 05 
(cinco) dias úteis do recebimento provisório. 
7.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
7.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

 

8.1. A Contratada obriga-se a: 
8.1.1. Efetuar a publicação em até 48 (quarenta e oito horas) do 
recebimento da matéria em local indicado pela contratada, em estrita 
observância das especificações do Edital     e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as do objeto. 
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990). 
8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 
inerentes ao objeto da presente licitação. 
8.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas  que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do  prazo previsto, com a devida comprovação. 
8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
8.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência ou na minuta de contrato. 
8.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
8.1.8. A licitante vencedora se obriga a atender integralmente todas a 
legislações/obrigações vigentes pertinentes as atividades e serviços por ela 
comercializados, podendo ser solicitado a qualquer tempo prova do 
atendimento, devendo à empresa apresenta-los em um prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contados da solicitação formal, sob pena de rescisão do contrato e 
aplicação das penalidades nele previstas. 

7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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8.1.9. É responsabilidade exclusiva da contratada a total qualidade dos 
serviços entregues bem como o ressarcimento por qualquer dano 
proveniente direta ou indiretamente da má qualidade dos mesmos. 
8.1.10. Cumprir com os prazos de entrega estabelecidos. 
8.1.11. Prestar garantia mínima conforme Código de Defesa do Consumidor. 
8.1.12. Entregar os serviços de boa qualidade e dentro dos prazos de 
validade exigido por lei. 

 

9.1. A Contratante obriga-se a: 
9.1.1. Receber e fiscalizar a prestação dos serviços, disponibilizando meios de 

consulta. 
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos. 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de servidor especialmente designado. 
9.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 
 

10.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração 
Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, 
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso 
de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 

 

11.1. Designa a fiscal indicado, sendo a servidora Rosângela de Oliveira 
pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, e no caso de 
necessidade dos serviços de outras Secretarias cada uma será fiscalizada 
por servidores designado, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar o  fiel 
cumprimento da prestação dos serviços, os quais ficarão responsáveis pelo 
encaminhamento da autorização de pagamento junto ao setor de 
contabilidade do  Município. 

 
11.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

 

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 
12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 
12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a 
execução do contrato; 
12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 
12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após 
o encerramento da fase de lances. 
12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de  2013. 
12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer 
das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 
12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação  sem motivo justificado; 
12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a 
execução do contrato; 
12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 
12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
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enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após 
o encerramento da fase de lances. 
12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 
12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor estimado do item 
prejudicado pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 12.1.1 a 12.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Aviso 
de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 
grave; 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 
12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 

12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias  do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 
de Responsabilização – PAR. 
12.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não  
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
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estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 
12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos 
e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
12.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 
previstas nos anexos a este Aviso. 

 
 

13.1. A nota fiscal deverá ser encaminhada ao da Secretaria solicitante 
após entrega/execução dos serviços. 
13.2. O aceite na(s) nota(s) fiscal(is) e posterior envio para pagamento será 
efetuado  pela área gestora no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, caso 
estejam em conformidade; 
13.3. Caso o objeto seja recusado, a CONTRATADA ficará obrigada a 
adequá-lo, de modo a atender integralmente o especificado na proposta. 
13.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação 
dos serviços, contados do recebimento definitivo, da apresentação e 
aceitação da nota fiscal/fatura no protocolo do órgão contratante. 
13.5. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente 
através credito em conta bancária da contratada e ou de boleto bancário. 
13.6. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar nota 
fiscal, de acordo com a Nota de Empenho/Solicitação de fornecimento, 
indicando o objeto a ser fornecido, quantidade, preço unitário, preço total e 
número da solicitação de fornecimento. 

 

14.1. A licitante   vencedora  deverá conceder garantia no período de 3 
(três) meses. 

 

15.1. Para o presente processo de licitação não é obrigatório o envio de amostras. 
 

Piratuba – SC, 01 de fevereiro de 2024. 

 

____________________________________ 

Leandro Borges da Silva 

Responsável Pela Elaboração do Termo e Pesquisa de Preço 

13. DO PAGAMENTO 

14. DAS PEÇAS E MÃO DE OBRA 

15. DAS AMOSTRAS 
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Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Ordenador da Despesa  


